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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DocuMENTo DE FoRMAL!ÇÃo oe DEMANDA (DFD)

ão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES LAZER E TURISMO
Setor uisitante ( U nidade/Setor/Departamento) : ESPORTE, LAZE R E TU RISMO
Responsável pglq Demanda: DEIVID JUNIOR DE MELO
DATA: 1410712023
E-mail : deividfisio@hotmail. com
Fone )996468634

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE HOTELARTA
2. VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$í1200,00
CRÉDTTOS ORÇAMENTÁR|OS: LIVRE
PREVTSÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS SERV|ÇOS: A PARTTR DE JANETRO De 2024

3. JUSTTFICATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇAO/AQUISIçAO.

A Secretaria de Esportes realiza ao longo do ano diversas competiçÕes esportivas nas
modalidades de handebol, voleibol, futsal, futebol de campo, xadrez entre outras.

Para este ano temos em nosso calendário os eventos: LIGA REGIONAL DA AMIZADE,
LIGA DE VOLEIBOL DO PARANÁ, JOGOS DA JUVENTUDE DO PARANÁ, JOGOS
ABERTOS DO PARANÁ, COPA CIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO, CORRIDA
PEDRESTE DA FAMíLIA, COPA CIDADE DE MOUNTHANBIKE, CAMPEONATO
REGIONAL DE FUTSAL E COPA MUNICIPAL CIDADE DE ESPORTES COLETIVOS.

Para executar os serviços técnicos principalmente com relação aos serviços de
arbitragem é necessária diversas vezes disponibilizarmos hospedagem para as equipes, pois
na maioria das vezes estes são de cidades de fora e suas diárias não comtemplam a
hospedagem.

Muitas vezes as equipes que são designadas para os eventos esportivos têm como
única exigência a hospedagem por conta do município, e por se tratar de evento de extrema
importância precisamos ter um local adequado para acomodá-los.

A Empresa contratada deve pertencer ao município local assim como suas acomodaçÕes
devem estar dentro do Município de Ribeirão do Pinhal, haja vista que o translato de outro
município para o município aqui citado acarretará em despesas não contabilizadas.

Temos um contrato vigente de hospedagem que está prestes a vencer, e com o objetivo
de cumprir com nosso calendário esportivo tal contratação torna-se indispensável.

A estimativa da quantidade foi realizada conforme media dos anos anteriores e a
utilização dos serviços será por meio de solicitação por escrito dos profissionais que
necessitarem das diárias acompanhadas de documento do evento.

4. DESCRTÇOES E QUANTTDADES

ITEM CATSERV QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

1 9946
Reserva em hotéis nacionais e
internacionais.
Quarto lndividual simples com uma cama,
ar condicionado, banheiro, TV, internet e
café da manhã.

30 Diárias 80,00

2400 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

2

3.

4

9946
Reserva em
internacionais.
Quarto duplo
condicionado,
café da manhã

hoteis nacionais e

com duas
banheiro, TV,

cama, at
internet e

40 Diárias
1 15,00

ú'D

4600,00

9946
Reserva em
internacionais.
Quarto triplo
condicionado,
café da manhã

hotéis nacionais e

com três cama, at
banheiro, TV, internet e

30 Diárias
140,00

4200,00
Total

100 11200,00
5. Observações gerais

5.1. Servidor indicado para fiscalizaçáo do contrato/ata: Juliano Braz
5.2. Local da Entrega: Ginásio de Esportes Marcionílio Reis Serra

*

DEIVID JU R DE MELO
Responsável pela Fo izaçâo da Demanda

CIENTE:

DARTAGNAN
PREFEITO MU \

Em conformidade com a legislação que rege o tema, caminhe-se à autoridade competente
a aquisição/contratação e demaispara análise de conveniência e oportunidade

providências cabíveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL

-à- ESTADO DO PARANA.

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS
+

/é --2
NOME: o
CNPJ co-l- Ll o

l1

4t
INS.EST

ENDEREÇO

CI â

tt i?ffi76

vALTDADE ol comçÃo:

COI.TOIçÔTS DE PAGAMENTO:

TOCAL E DATA:

SERV|çOS DE HOSPEDAGEM

'Qr,* Jo.í) Ê,u .1o <-rÉ-- 3'/3
/1

EMAIL:
q?3 , CÕ>-ri

ITIM CATMÂT

DEscRrçÃo

QTOÊ UN ID

VR TOTAI

01 9946

Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quarto
lndividual simplês com uma cama, ar condicionado, banheiro,
TV, internet e café da manhã. (Esporte)

30 Diárias 0o,o: Jl*s
02 9946

Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quarto duplo
com duas cama, ar condicionado, banheiro, TV, internet e café
da manhã. (Esporte)

40 Diárias lLla,cD 5lrazrc

03 9946

Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quartotdph
com três cama, ar condicionado, banheiro, TV, internet e café
da manhã. (Espofte)

30 Diárias J*,sl
Total estimado

l-1

tl
/rÂ

EMPRESA

Endereço el ^ - E-mail
(43)35518301. CtIPJ: 76.968.0a4,|O0O1 42Rua Paraná 983 - Côntro - CEP: 86.490-000 - Fon6:

-'l-
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q

í
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NOME

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
.,.,-,'il' :

- ESTADO DO PARANA -

PLANTTHA PESQUTSA DE PREçOS

/1

:1,-r(LL j/".: rt\uLi í,!

looot-í:5CNPJ
i

J-3 *8.693

INS.ESTAD

ENDE íc A,t
a
\/ r5t\k

CIDADE

/l .o
á,, t) Dc ? pusl

FoNE: Óq 3)ut9oÚ:-y84 EMAIL:

vALTDADE ol comçÃo: ) c D,AS

COI,IOIçÕES DE PAGAMENTO: Á /; SíÂ

SERV|çOS DE HOSPEDAGEM

-s;*i

P. B. ARAÚ]O - HOTEL
Au L,.rr51g§§{ ilM

assrner&ri*-êSfi$EÂEfuEr-fi ,
Uii;ej;â;ao 

Pinnãr earanl I

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço el ^ - E-mail e

ITTM CATMAT

DESCRIÇÀo

QTDE UilID

VR TOTAL

01 9946

Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quarto
lndividual simples com uma cama, ar condicionado, banheiro,
TV, internet e café da manhã. (Esporte)

30 Diárias 13 o,,c 39,p, uC

02 9946

Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quaío duolo
com duas cama, ar condicionado, banheiro, TV, internet e caíé
da manhã. (Esporte)

40 Diárias Lú1"" S ço 0,, u,t

03 9946

Rêsêrva em hotéis nacionais e internacionais. Quarto_triple
com três cama, ar condicionado, banheiro, TV, internet e café
da manhã. (Esporie)

30 Diárias 2§oÍ" 75oo,ro
Total estimado

:

rocArEr^r . t, »" í,r,,n qlgg3áqdggi0o0i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL.
- ESTADO DO PARANA. ,n,'J,.

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

INS.ESTADUA

ENDEREÇO:

CI

FONE EMAIL:

NOME:

CNPJ

TOCAL E DATA:

/

(ús; s55t rSbb

corvorçÕrs DE PAGAMENTo:

sERVrçOS DE HOSPEDAGEM

ASSINATURA E CARIMBO DA

t"
*4

*v,
ú o

J a *ld

ITIM CAÍMAT

DESCRIÇÀO

QTDE Uil ID

VR TOTAI.

01 9946

Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quarto
lndividual simples com urna cama, aÍ condicionado, banheiro,
TV, internet e café da manhã. (Esporte)

30 Diárias
l5),c0 /,.smcc

02 9946

Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quarto duolo
com duas cama, ar condicionado, banheiro, TV, internet e café
da manhá. (Esporte)

40 Diárias rnro 8.crn.Cn

03 9946

Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quarto_tliplg
com três cama, ar condicionado, banheiro, TV, internet e café
da manhã. (Esporte)

30 Diárias
üncí-) B.l«:rn

Total estimado

h,kn,m

Rua Paraná 983 - Cêntro - GEP: 86.490-000 - Fono: (43)3551 83Oí . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço el ^ - E-maíl e

vALrDAoEorcoraçao' 3c ,J$ crv
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DlÁRIO OFICIAL ELETR
DO MUNICíPIO DE

ôrurco

-RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n" 1.967/2O1 8, publicodo em 19 de novembro de 201 I

www. r i be i ro o d o p i n ho L p r. gov. br/d i o r i o ofi ci o I

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

SEGUNDO ADITM ATA REGIS{RO DE PREÇOS 261t2022 - PROCESSO LICITATÓRrO
PREGÃO ELETRÔNICO N'075 12022.

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."
76.968.06410001-42 e a empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIO DE
ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ n". 16.579.17410001-90. Objeto: registro de preços
para possível aquisição de gêneros alimentícios para cestas básicas. Data de assinatura: 2410512023,
ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR CPF: 800.919.849-80 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
CPF/MF n.' I 71.895 .279-15.

ITEM SALDO UNID DES MARCA UNIT TOTAL

01 260 Pcts.
Açúcar Cristal 05 kg (Validade mínima de 06 meses
a contar da data de entrega)

Globo 17,92 4.659,20

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2023 ATA REGISTRO DE
PREÇOS t40t20?3.

Extrato de Ata Registro de Preços celebrada enke o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n-n
76.968.06410001-42 e a empresa LUIZ EDUARDO DE SOUZA 0443702&961 CNPJ n". 42.470.24410001-S8.
Objeto: registro de preços para possível contratação de hotel para hospedagem de profissionais que prestam ou
que venham a prestar serviços técnicos em eventos esportivos no município, conforme solicitação da Secretaria
de Esportes. Vigência até 2210512024. Data de assinatura: 2310512023, LVIZ EDUARDO DE SOUZA CPF:
044.370.289-61 e DARTAGNAN CALXTO FRAIZ, CPFÀ{F n.'171.895.279-15.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTDE TINID VR UNIT TOTAL

1 9946

Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto Individual simples
com uma caÍna, ar condicionado, banheiro,
TV, intemet e café da manhã.

20 diárias 93,00 1.860,00

2. 9946
Reserva em hotéis nacionais E

internacionais. Quarto duplo com duas
40 diárias 133,00 5.320,00

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site: www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario_oficial

CNPJ: 76.968 .064 /0001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300

24 de maio de 2023 Ano Vl lEdição n.s 1059 de

ATO§ DO PODER EXEGUTIVO



Pás.02

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNTCÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINIIAL

Ano VI lEdição n." 1059 - Quarta- feira,24 de maio de2023

Conforme Lei Municipal n.' 1-96712018

condicionado banheiro, N,
internet e café da manhã.
cama, aÍ

5.400,00180,0030 diárias

Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto triplo com três

camas, ar condicionado, banheiro, TV,

internet e café da manhã.

9946J

12.580,00Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL

LICITAÇÂO.
47RESERV

modalidadePARAN
aquisiçãotipo

condições,

exigências

milhão

.ribeiraodopinhal pmrpinhal@uol
8320. DUVIDAScompras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEINÁO DO PINHAL

PORTARIA N.O 064, DE 24 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de licença especial aos profissionais

docentes da rede pública municipal de Ribeirão do Pinhal e dá

outras Providências.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e na forma da Lei.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.o 1.72012015 que dispõe sobre o Plano de carreira e Remuneração

do Magistério Público Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR'

CONSIDERANDO o Decreto n: 1,0612022 que dispõe sobre a concessão de Licença Especial aos

profissionais do magistério do município de Ribeirãoào Pinhal, conforme disposto no art. 55 da Lei n." l'720,

de 21 de dezembro de 2015.

CONSIDERANDO a Portaria n." 11212022 estabelece de de

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil' A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr'gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968 .064 1000 | 42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

:

Ribeírão do Pinhal, 04 de abril de 2024.

Prezado Sen hor,

O Departâmento de Compras e Licítações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotação orcamentárie e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
registro de preços paro possível controtoção de hotel pora hospedogem de profissionois

que prcstom ou que venham o pfestdr seruiços técnicos em eventos esportivos no

município, conforme solicitação do Secretoria de Esportes'

lnformo que os valores a serem utilízados para tal aquisição serão de

aproximada mente: RS 14.150,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP' Mapa de Riscos e

cotações.

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor

MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTAM DE COMPRAS E LICITAçõES

- Cêntro - CEP: 86 490-000- (43)3551830í. CNPJ: 76 968.064/0001-42

Endêreço êletrônico !/rÀ irh _ E'rnail pras pmrpinhal@gmail com

0



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN r FESTAÇÃo o nçaHltrurÁntn.

nrrrnÊruCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orça mentá ria

OBJETO - Serviços de Hospedagens "Hotel", conforme solicitação

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

vÁtbn nS r+.rsô.oo (quotoiz.à milcento e cinquento reois)'

DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Órgão - 02 - Executivo MuniciPal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

Projeto/AtiVidade-O4.722.0o03.2o04-AtividadesdaAdministraçãoMunicipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica.

Código reduzido - 00350 - 00000 - OOOOIOLIOTIOOIOO - Recursos Ordinários (Livres)'

Orgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

projeto/Ativid ade - 27.812.0013-2050 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer

Natureza da DesPes a - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J

Código reduzido - 02760 - 00000 -OOOOIOLIOT100100 - Recursos Ordinários

Ribeirão do Pinhal, 05 de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departa mento de Compras/Licitação
Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064/0007-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol com'br
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RIBEIRAO DO PI}IHAL
ESTÀDO DO PÀNÁHÀ

Secretaria Municipal de Fazenda ê PIãnejamento
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 04 DE ABRIL DE 2024.
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serviços d

A Secreta
que di
ser a fo

ção
financerro

,1

É*j,,

R

Ao

D

:::=

DE i

il

o n bde
ENS,.H

Prr: Dar:ná QR? - Qihoirãn dn Dinhal/PP - atrp, RÁ 4qn-nnn - Fnno. /4?\ ?qq1_e?nn

Ç

PARECER FINANCE}RO

Valor R$ 14.150,00
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBETRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

DO TÉcNlco PRETIMI

o presente documento apresenta os devidos estudos para a formação de registro de preços para eventual

contratação de serviço de hospedagens no município

1 - DÉSCRIçÃo DA NECESSIDADE

l.lAcontrataçãoénecessáriaparaatenderaosdiversosprofissionaisecolaboradoresquesedeslocamaté
nossomunicípiopararealizaçãodeeventospré-definidosnocãlendárioinstitucionaldasecretariade
i+on"t p"ra'r".ii.ação de inúmeros campeonatos' torneios e competiçóes esportivas'

1.2 Como o atual contrato de prestaçio de serviços (74}12}231encerra-se no dia 22105/2024, e há a previsão

de diversos eventos esportivos que demandam de profissionais e colaboradores que necessitam de

hospedagem devido a distancia, a contratação torna-se extremamente necessária'

1.3 Visando atender a demanda e manter o serviço público em níveis aceitáveis ao funcionamento dos

trabalhos,paracumprimentodesuafinalidadecomeficácia'continuidadeeeconomia'justifica-setal

contração.

l.4opta.sepeloregistrodepreço,emvirtudedaimprevisibilidadedasdemandasdesteobietoaolongodo

ano o que acaba inviabilizando qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos para contratações'

tendo em vista que a demanda de usuários nos serviços é flutuante'

2 - ÁREA REQUISITANTE

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçõES ANUAT

3'losserviçosobjetodetalcontrataçãoestãoemconformidadecomoPlanoAnualdeContrataçõesde2024

4 - REqulslros DA CONTRATAçÃO

4.losserviçosaseremcontratadosenquadram-senaclassificaçãodenaturezâcomum,nãocontinuado,haia
vistaqueospadrõesdedesempênho,qualidadeetodasascaracterísticasgeraiseespecíficasdosmesm05
são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, nos termos do Artigo 6.9 xlll da Lei n" 14 133'

de 202L.

4.1. o Estabelecimento deverá prestar serviços de hospedagem na categoria STANDARD, atendendo aos

criterios minimos relacionados a seguir:

4.1.L Possuir televisões e canais de TV por assinâtura nos quartos;

4.1.2 Acesso a internet gratuita;

4.1.3 Climatização (arcondicionado);

4.1.4 SeÍviço de alimentação disponível para café da manhã;

4.1.5 Deverá estar inClUsO nas diárias, café da manhã, ponto de internet ou wireless nas dependências, taxas'

impostos, seBuros e demais despesas correspondentes da execução'

4.2. O município não arcará com o consumo de itens do frigobar' bem como consumo de telefone' internet'

serviços de lavanderia e de estacionamento-

4.3. A contratada deverá promover acordos com as redes hoteleiras locais paÍa disponibilizar acomodações

quando da necessidade da Contratante'

4.4. Os serviços deverão ser executâdos de acordo com a solicitação do Departamento de Compras' por mero

RESPO L
ÁREA REQUIS|TANTE

DEIVID JUNIOR DE MELO
SECRETARIA DE ESPORTES

de "Ordem de Serviço", assinada pelo PreÍeito'

INTROOUçÃO
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4.5. A CONTRATANTE poderá cancelar a solicitação a CONTRATADA no prazo de até L2 (horas) antes do início
da diária, sem ônus para a administração.
4.6. Como os eventos ocorrerão no município a(s) empresa(s) a ser contratada deverá estar localizada no
perímetro urbano do município, pois seria completamente inviável a contratação de tais serviços em

municípios vizinhos, pois o gasto com o deslocamento seria uma afronta ao principio da economicídade e

interesse público.
4.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condiçôes.

5 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

5.1 A quantidade estimada de contratação foi definida com base no histórico de pagamentos realizados no ano
de 2022 e2O23.
5.2 abaixo tabela com os dos itens e valores unitários máximos estimados:

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 02012023 Artigo 18 Y, de 27 de março de 2023.
6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço comum na Administração Pública,
foram verificadas preços de potenciais fornecedores locais e da última contratação do município, conforme
documentos em anexo.

6.3 A partir da análise mencionada foram identificados (03) três fornecedores capazes de atender a demanda
da Administração.

7- ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado das AQUISIÇÕES é de até RS 14.510,00 (catorze mil quinhentos e dez reais), conforme
planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal 020/2023, foi utilizado como método para obtenção do
preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço
de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento

licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento

menor preço por ITEM, para eventual contratação com validade de 12 meses, adquirindo a administração

somente a quantidade necessária para atender às suas demandas.

8.2 Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas ao longo do ano o que
inviabiliza qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos para contratações.

ITEM CATSERV DEScRTçÃo QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

01 9946 Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quarto
lndividual simples com uma cama, ar condicíonado,
banheiro, TV, internet e café da manhã.

30 Diárias 97,OO 2.910,00

02 9946 Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quarto
duplo com duas cama, ar condicionado, banheiro, TV,

internet e café da manhã.

40 Diárias 140,00 s.600,00

03 9946 Reserva em hotéis nacionais e internacionais. Quarto
triplo com três cama, ar condicionado, banheiro, TV,

internet e café da manhã.

30 Diárias 200,00 6.000,00

TOTAL 14.510,00

\ t: ' 
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8.3 Devido às características da contratação e por se tratar de serviço de consumo, não há necessidade de

manutenção e de assistência técnica.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.1A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITENS visto que o objeto

em questão é fornecido por três empresas no município, atendendo assim o principio da igualdade e do

interesse público.

10 - DEMONSTRAT]VO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Os resultados pretendidos com as aquisições são:

10.1.1. Assegurar a continuidade e a manutenção dos diversos serviços;

LA3.2. Atender ao princípio da economicldade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo benefício
possível destes materiais em recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo

assim que as contratações sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável;
10.1.3. Obter um mecanismo ágil e seguro para a realização da futura contratação;
10.1.4. Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar
contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do

contrato;
10.1.5. Viabilizar o deslocamento de servidores e colaboradores em missão institucional. Como resultado,

observa-se o desenvolvimento das açôes institucionais em âmbito municipal, assegurando direta e

indiretamente a execução dos objetivos estratégicos do órgão.

11- PROVIDÊruCNS PRÉVIAS AO CONTRATO

1211 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias quer seja logística, infraestrutura,
pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

13.1 As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as

contrataçôes interdependentes são aquelas gue, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem

ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração.
13.2 Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a

realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes e respeitar o Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis.

13.3. Recomenda-se que a contratada:
13.3.1 Em caso de necessidade, os serviços deverão atender aos critérios para a promoção de acessibilidade
previstos em normas vigentes como constam na Lei n" LA.09812010, cujo cumprimento orienta-se pela Norma
Técnica ABNT NBR ne 9050, no que couber;
13.3.2. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os

efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo
aos critérios de sustentabilidade, assim como os descritos abaixo, quando possível: 13.3.2.1. Adoção de
medidas para evitar o desperdício de água tratada, realização de separação dos resíduos recicláveis

descartados durante a prestação do serviço, respeito às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, previsão da destinação ambiental adequada das pilhas e
baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA ne 25'7, de 30 de junho de 1999, e

fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de

serviços.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO
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14.L Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Íécnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a pÍesente contratação é procêdente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseBUimento ao processo de Formação

da Ata de Registro de Preços,

Ribeirão do Pinhal 12 de abril de 20
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

r - TNTRODUçÃO

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos
relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão

contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

il - DEF|NTçÃO DOS TMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do
impacto, conforme a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

crAsstFrcAçÀo VATOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-

contratuais com vistas a novo planejamento.
o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua
qualid ade.
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase
de planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos
critérios quantitativos de classificação do nível de risco.

5

75 150 225

100 150

5 10 15

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACTO
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz

probabilidade x impacto.

À
{,t
p
-o
lto
.L

OBJETO: Registro de preços para serviços de hospedagem no município.

I

lmpacto (l)

15

10 I
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Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a

aceitação ou adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de
risco alto.

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

tII. ÁREAS ENVOLVIDAS

Secretaria Municipal de Saúde

IV Rrscos RELACIONADOS PROCESSO DEAO
RISCO 01: Atroso ou demoro na onálise interno do processo PROBABILIDADE: Ibaixa Xmédia nalta

IMPACTO: Ebaixa nmédia Xalta
DANO(S): Atraso no processo licitatório CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo
interno a fim de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade
com as exigências da Lei 14.13317027.

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados
para análise e para a contratação.

Responsável: Equipe de planejamento
e departamento de compras

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de
realizar a contratação pretendida em tempo hábil.

Responsável: Unidade requisitante

RISCO 02: Estudos preliminores delicientes com lolta de clorezo no
descrição do objeto

PROBABIIIDADE: Ebaixa Elmédia nalta
IMPACTO: nbaixa Emédia Ealta

DANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com
processo licitatório
ineficiente.

CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Verificar se os requisitos previstos no §1e, art. 18, da

Lei L4.L33/21foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar
acurado, levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos,
consultar sítios da internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de
modo a buscar o maior númeropossível defontes

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realização de Estudo Técníco Preliminar cuja
descrição dos requisitos da contratação estejam em conformidade com a
usualidade de outras contratações similares de outros órgãos públicos.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 03: Não reolizar ampla pesquiso de mercado durante ETP. PROBABIIIDADE:X baixa Emédia Úalta
IMPACTO: Ibaixa Emédia Ialta

DANO(S): Contratação com valores acima da realidade de mercado CIÁSSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Realizar pesquisa para estimativa da contratação,
preferencialmente nas disposições dos incisos I e ll do art. § 1e do art. 23 da

Lei ne 1.4.13312021..

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: Comparação do valor levantado com o contrato
vigente e com o estimativo da última contratação e, se for o caso, realizar
nova pesquisa de mercado.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 04: Elaboração do ato convocatório PROBABILIDADE: X baixa I média Ialta
IMPACTO: Xbaixa Xmédia Ialta

DANO(S): Atraso ou anuloção da licitação. Custos poro o Administroção CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTTVA: Submissão do processo a análise da Procuradoria Jurídica.
Verificar a existência de cláusulas
nulas e/ou restritivas.

Responsável : Pregoeiro

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Readequação do edital e retirada de cláusulas nulas
e/ou restritivas.

Responsável : Pregoeiro

RISCO 05: Fracasso dos itens ou itens desertos PROBABILIDADE: X baixa flmédia Ialta
IMPACTO: Übaixa Elmédia nalta

2
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DANO(S): lnviobilidode do contratação CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Pesquiso de preços odequodomente realizodo de forma o

refletir os valores de mercodo e busca por cotmat/cotserv odequodo.

Responsável: Diretor de Compras

AçÃO DE CONilNGÊNCIA: Refazimento da pesquisa de preços. Responsável: Diretor de Compras

RISCO 06: lnadimplência fiscal e tributária pela contratada PROBABILIDADE: X baixa flmédia nalta
IMPACTO: Xbaíxa Imédia Ialta

DANO(S): lrregularidade da Contratada; atraso nas entregas; rescisão do

contrato; potencial criação de passivo trabalhista para a administração.
CLASSIFICAçÃO: lnterna e jurídica

AçÃO PREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da

Contratada. Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento
das obrígações trabalhistas e previdenciárias.

Responsável
contrato

Fiscal e Gestor do

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: Suspensão do pagamento até a regularização
fiscal. Retenção de valores devidos à contratada e pagamento direto - para
cumprimento de eventuais obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias
não satisfeitas. Abertura de processo sancionatório.

Responsável: Autoridade competente,
Fiscais e gestor do contrato.

RISCO 07: Execução em desacordo com o contrato PROBABIIIDADE: E baixa flmédia Ialta
IMPACTO: Xbaixa flmédia lalta

DANO(S): Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. CLASSIFICAçÃO: Externa
AçÃO PREVENTIVA: Notificar e solicitar a resolução imediata Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Aplicar sanções previstas no contrato. Responsável: Fiscal do Contrato

Ribeirão do Pinhal, 12 de abril

LUIZ
sECRETÁRIO

CATARINO
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ID Rtsco P nÍvrloe
Rtsco
(Pxl)

cuessrrcaçÃo

ALTO01 Atraso ou demoro no onólise interno do processo L0 15 1s0
ALTO02 Estudos preliminores deficientes com folto de clorezo no descrição do

objeto
10 15 150

03 Ndo reolizor omplo pesquisa de mercodo duronte ETP 05 10 50

04 Eloboração do sto convocstório 05 10 50
05 Frocosso dos itens ou itens desertos 05 05 25

06 lnodimplêncio fiscol e tributário pelo contrqtodo 05 05 25

a7 Execução em desacordo com o controto 05 05 25

BAIXO

_r llq
BAIXO

BAIXO

BAIXO
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAéO DO PREGÃO ELETRôNICO
I{.o 03212024, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATASO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, NOS MOLDES DA LEI

tt.94712009 E LEr 14.1331202t.

Rreelúo Do PTNHAL/ 12 oe nsnrl ot2024.

DARTAG O FRAIZ

- PREF MUNICIPAL _

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
omrDrnhal(duol.com.br
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O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para

contratação de serviços de hospedagem em hotéis localizados no município de Ribeirão do Pinhal,

conforme solicitação da Secretaria de Esportes de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou

wYrw-lll.org& no /rnk BLL Compras.

DATA DA SESSÃO: 26t0412024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
tNícro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será obseryado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 14.5í0,00 (catorze milquinhentos e dez reais).

A Licitação será regida pela , e demais
legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, estaráo disponíveis no síte supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, náo cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital
em questão.

este Edital:

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇÕES PRELIMI NARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
a7 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABTLTTAÇÃO

09 IMPUGNAÇÃO NO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇAO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCATS E CONDTÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPosrÇÕES FrNArs

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830't . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 032/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' í 14'2024

RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC í4712014)
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrôníco (licitaçÕes) da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil
(https ://bllcom p ras. com/Home/Log i n).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 00912024, e-mail para contato: - "-' - " ' - :'

ou Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para HabilitaÇão
ANEXO 04 Declaraçáo Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.,1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll- Bolsa de Licitações do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDIçOES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.'1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momento da
habilitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - t\llE, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comeÍcial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. emprêsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404, de 15 de
dezembro de 1976, concoÍrendo entre si;
4.5.5. pessoa Íísica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploraÇão de trabalho infantil, por submissáo
de trabalhadoÍes a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇão trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica),
4.5.7. Oqanizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçâo que disciplina a matéria, conforme
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamentê na inscriÇão e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especiíicos de sua representaçáo no pregão, conforme modelo íornecido pela Bolsa de
LicitaÇÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em
conÍormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de opêracionallzação e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da inÍormação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPE IONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procêdimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço,
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declaÍar e adjudicar o vencedoÍi
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxilio eletrônico;
i) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÔES DA BOLSA DE LICITAÇOES E LEILÕES OO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas devêrão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil' atribuindo poderes para formular lances de preços e

Draticar os demars atos e operaçÕes no sistema de compras do site

!lã';ia;;;#;Iã rrãitrnt" ííÉiá-gão ãi"tioni"o se dará por meio de corretora contratada para

representá-to, ou diretamente pJr'áii,;;ê;eiã man,restár em campo próprio do srstema' pleno

conhecimento, aceitaÉo e 
"t""ãii"ttã'* "xitências 

de habilitaÉo previstas no.Edital'

5.4 O acesso do operador ro pr"gâ;'pãrà 
"f;to 

de encaminhamento de proposta de preÇo e lances

sucessivos de preços, ", norãão 
'til,tante, somente se dará mediante previa deÍiniÉo de senha

Blli':lr"" de identificaÉo e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer pregáo

etetrônico, satvo quando ""n""L;;';";;rüüãá" 
a" credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;

5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha' bem como seu uso em qualquer

transação eÍetuada Oiret","nt""ãi-foi-t"' t"pt"t"ãtante',náo cabendo a Bolsa de Licitações e

LeilÕes do Brastt a responsaoit-ioáãJ por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

;l?t:ã:::fl::xijto fornecedor e de seu representante lesal iunto ao srstema eletrônico-rmplica

; ;";p;;-""biiúJá legal pelos àtos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para .eat%açao

Jas tiansaçoes inerentes ao preoão eletrônico

5.8. A microempr""" o, ",p,Ãâãt-p"q';;; 
porte alem da apresentação da declaraÉo constante

no Anexo 04 para fins o" nao,i,uçao 
"Já-rára, àuanoo do cad-astramento da proposta inicial de preÇo

a ser digitado no sistema, verifica; nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conforme o seu regime o" triurt"õao p'aãiãi"i-"ãÉ, o direito de prioridade do desempate. Art 44 e

45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaÇÕes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital' constando preço'

marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
5.10. A participaçâo no Pregão EletrÔnico se dará por meio da digitaÇão da senha pessoal e

intransíerivet do ,"pre.ent"ni"";ái;;;ffi iop"ráooi direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento pãrã participar do pregâo.e encaminhamento da proposta de preços'

exctusivamente po, meio oo sisieirã 
"ràirã"i"à 

o'ose-rvaaa dala e horário limite estabelecidos.

5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇÔes no sistema eletrônico durante a sessâo

púbtica do pregáo, ficando ,ã"poíJuái puro ônus'decorrente da perda de negócios diante da

inobservância o" qra,"q,", 
-"'iJn"Jg"n"' ;itio"" pelo sistema ou da desconexão do seu

reDresentante.
;"L:ãffi;;, dúvida em retaçâo ao ?9ejs9 no sisrema operacional poderá ser esclarecida pelos

teteÍones: (41) 3042-9909 I t+iiãi+g-zsoo e/ou e-mail: contato@bll.org.br' suporte@bll.org..b_r, ou na

página de suporte da eLL nttp,íúr.àig.o-rrcontãtol. ou 
"ino, 

atraiés de uma corretora de mêrcadorias

associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

S.13. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habiltaÇâo 
"'üiãàt 

no edital' proposta com a descriçáo do obieto ofertado e o preÇo'

até a data e o horário estai''e'ÊciOos para o fim do recebimento das propostas quando' entâo'

ãn""rrar-"e a automaticamente a etapa de envio dessa documentacão'

5.14. O envio da proposta, 
'ãàÁpãÃrrroà 

aos documentos de habilitaçào exigidos neste Edital,

ocoíerá por meio de chave de acesso e senha'

5.15. As Microempresas e E;;ã;; ãÊ;queno Porte deverão encaminhar a documentação de

habihtacâo, ainda que nq, ,idràlã;çao àã regutaridade fiscal e trabalhista. nos termos do art

43, § ldda LC no',l23, de 2006

5.16 Até a abêrtura dâ sessâl pr:rutica de JULGAMENTO DAS PROPoSTAS' os licitantes poderão

retirar ou §ubstituir a propostã-e ãs áãcu."nto" o" habilitação anteriormente inseridos no sistema'

5.17. Não será estabelecidi;;;;'"p' à; "t't""' 
otd"tn de classificação entre as pÍopostas

apÍesentadas, o qu" 
"or"nt" 

-ã"ã"ãiã 
ãpat a realização dos procedimentos de negociação e

!:',rá.n,'?§#IHSonii? or" compõem a proposta e a habilitaçao do ricitante merhor crassificado

somente serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiró e para acesso público após o

encerramento do envio de lances'
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5.19. No caso de exigência de apresentaçáo de prospectos ilustrativos, manuais; íolders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na pÍoposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserçáo da proposta; sob a
pena de desclassificaçâo da proposta;
5.19.'l Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especiÍícaÇôes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimênto, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: valor unitário Marca Modelo (quando for o câao).
5.22. Especificações do produto objêto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23, Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta vanculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na êtapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaÇôes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode enseJar a fiscalizaÇâo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituiçâo; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.
5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Abêrta a etapa compêtitiva, os representantes dos fornecedores deveÍáo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e Íespectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaçáo da correção de lances com valores digitados errados
ou situaçáo semelhante, mesmo que antes do início da disputâ de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo dê até dois minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será automaticamente
encerrada a recepÉo de lances:
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso dê desconexáo com o Prêgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para
divulgaÇáo.
5.38, O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos,
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaÇão pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances Íinais da fase fêchada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora seíá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.4'1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especiÍicações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaçâo
rcalizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 0'l deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.133D021 , no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregáo e classificaÇão dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC '123106 e
147114, contados do encerramento da sessáo de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
paÍa a sua Íegularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a venficação da documentaçâo dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adiudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classificaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lancê que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entrê a proposta de
menor preço e valor estimado para a contrataÉo;
5.52. Constatando o atendimênto das êxigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico prêssupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lânces;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imêdiatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário íixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e
Íegistrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identiÍicação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anêxos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, Íiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguÍos, tarifas, descarga,
transpo(e, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço flnal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n'1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mânifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexêquível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbóficos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍett a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessáo pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão púbüca somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
io pçazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaÇão escrita e
iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se íor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo PregoeiÍo, sem pre.iuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para.julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM,
observado o prazo para fornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetÍos mínimos de qualidade
e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoêiro anunciará o licitantê detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação
e decisão peto Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, veriflcando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitaÇao. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a Íase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatÓÍios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMO LOGACÂO.

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, qualquer
pessoa poderá impugnaf este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser Íealizada através do e-mail -: "

ou por petição dirigida ou protocolada no endereÇo Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-830í e 3551-8320.
9,4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do cêrtame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente poÍ meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e podeÍá requisitar subsídios foímais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaÇôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.'10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaÇÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejaÍ recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, maniÍestando sua intenção com registro da síntese das suas
razôes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentaí contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorÍente.
9.13. A Íalta de manifestaçâo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o municipio no enderego citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razôes do recurso e assinatura do rêpresentante legal para quê possa seÍ
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail ll,.:l-,1:-rr:-r à 1,r, .-r:'. rt e.i)ri ir''l:: l'rr'ií).rlr.r .'].iiil 1i i'.rrr para que sêja possível a publicação
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS
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11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execuçáo do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias útejs, contado a partir da
convocaçáo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
'11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedoÍ em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificaÉo as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12. PRAZOS, LOCAIS E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO

'12.í - A empresa Detentora do Contralo/Ata de Rêgistro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatuÍa entre as partes interessadas e recebimento da Autorizagáo, de acordo com o
descÍito no TeÍmo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Sêgunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota
Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o númêro do Lotê
ê do prazo dê validade dos produtos, nos termos dos artigos 90 e 13, incisos Vlll e X, da Portaria
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10.1. A CONTRATADA sujeitaÊse-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanções seráo considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concÍeto;
10.2.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela proviêrêm para a Administraçáo Pública;
10.2-5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 307o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhidâ no prazo máximo de 30 (trintâ) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de enlregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execuçáo do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na exêcução do contÍato/ata registro de preços, compoÍtarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração Íalsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator.
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a AdministraÉo pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇáo perante a
própria autoÍidade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
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Anvisa 802í998 c/c o aÉigo 1o, inciso l, da Rêsolução Anvisa RDC 32012002 (Se for o caso), bem

como, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.20íIOOOl -87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

í5 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Atâ Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
'15.3. A revisáo de prêços, caso ocorra, deverá ser Íeita com fundamento em planilhas de composiçâo
de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transpoÍte etc).

16 - OA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençâo à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.U612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": ofêrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de
contrato;
b) .prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso
de licitaÇão ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilanles, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execuÉo
do contrato,
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos represêntantes do oÍganismo financeiro multilateral, com o objetivo de ampedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorrupÉo e suas regulamentações, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraçâo do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto n' 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanÇões administrativas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de açáo com vistas à responsabilizaçáo na esfeÍa judicial, nos termos dos artigos 18 e
í9 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
Íntegra em conÍormidade com os preceitos legais vigentes no país "Art. 40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis".

17 - DISPOSIÇÓES FINAIS

17.1. A presente licitação náo importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçâo mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recêbimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2, O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçôês prestadas e dos
documenlos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento
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apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedoÍ, a rescisáo do contrato/ata
registro de preÇos ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiÍicação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não êssenciais náo importârá no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aÍeriçâo da sua qualificação e a exata compreensão da sua
pÍoposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da AdministraÉo, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderáo ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaÉo no
Diário Oficral do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
'17.9. A participaçáo do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaÇões e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à Íorma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitaÇáo financeira da negociação realizada.
17.1 I . O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Náo havendo expedienle ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeF a Íealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transíerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteÍiormente estabelecido, desde que não haja
comunicaÇão do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal abri2 2024
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TERMO DE REFERÊNCIA

,|214 3t203Le n Ida ).eart.RAT TcA ON (aSRAI D AÇÃOSE EGD ôcAS NoD ç1

'1.1 . Registro de Preços para contratação de serviços de hospedagem em hoteis localizados no município de Ribeirão

do Pinhal, Para profissionais e colaboradores que Prestam ou que venham a prestar seÍviços técnicos em

eventos es conforme cond uantidades e ex ências, nos termos da tabela abaixo.

1 .2. Os serviços objeto desta contrata ção sáo caracterizados êomo comuns e de natureza não continuada, conforme

ez reais), conforme tabela
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

1 .3. O prazo de vigência será de 12 meses, na Íorma do artigo '105 da lei n" 14.13312021

1.4. O custô estimado total da contrataçâo e de R$ 14.510,00 (catorze mil quinhentos e d

actma

DrscRrç-Ão

2.910,0097,0030Reserva em hotéis naclonals
lndividual gjIlPlg§ com uma cama, ar condicionado, banheiro,

e internacionais Ouarto

internet e câfé da manhá

9946

5.600,00140,00Diárias40
Reserva em hotéis nacionals e

com duas cama, ar condicionado,

nais. Quarto duPlo
TV, internet e café

da manhá.

internacio
banheiro,

9946
2

6.000,00200.00Diárias30

da manhã

rto triploo auo an Srninte acISanacronotéishemrvaRese
caÍénternetonadI d ocla conStrê camacom

9946
3

14.5í0,00
TOTAL

Lei n. 14.133120211.

6', inciso Xxlll, alíneâ 'b' daTAçÂO (art.CESSIDADE DA CONTRADESCRIçÃO DA NE2. FUNDAMENTAÇÁoE

2.l,ApresentecontÍataÉotemporobjetivoatenderademandadaSecretariadeEsportesvisandodisponibilizar
acomodaçÕesadequadasaosdiversosprofissionaisdaáreaesportivaqueprestamserviçosdearbitrageme
assessoria técnica em eventos de diversas modalidades integrantes do calendário esportivo municipal.

XXlll, alinea 'c')

VIDA DO OBJETO (art. 60, incisoôonstormoo o clcLo DEÃo coMo uM ToDo3. DESCRIç ÀO DA SOLUÇ

3.,1 Pretende-se com a contratação pÍoporcionar acomodações adequadas e confortáveis aos diversos proÍissionais

conÍorme ETP

4 í Não será admitida a subcontrataçâo do obieto contratual

4.2. Nâo haverá exigência o, g"rãiüiã .ããii"i"àao dos arts..96 e seguintes da Lei no 1-4 133121' por tratar-se de

aquisiçáo comum. não nar"noo ,il"olu coÃpi.*úã0" qr" ru-stifique a eiigência de garantia de execução.

4.3 4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprrr.o estabeleãido neste Termo de Rêferência'

4.S A CONTRATADA deverá ";;;;;; 
t"à;.'rs despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE:

4.6 A CONTRATADA será *"plÃ'ar"r p"r" observância de toda legislaÉo pertinente direta ou indiretamente

aplicável ao obieto deste Termo de Referência;

4.7 Fica expressamente estlpul;io que não se estagg]ece- por forÇa do Íornecimento do ob,eto deste Termo de

Referência qualque eraçao oe ãil-pü; ;;" ; iorurRRrnrure " 
às empregados da coNTRATADA:

4.8 A CONÍRATADA se responsabiliza por todas as despesas. dec"lt:'!:1 q: "!l^119^::f l:""" 
de ReÍerência'

tais como salários de funcionatiá"]ãnãrrõã" sociais, previàenciários, trabalhistas' comerciais' seguros de acidentes'

tributos, e outros bênefícios *iõü* X'iíããiíãÃ""iá Ju ç9NTRATADA paÍa com estes-encargos' não transfere a

CoNTRATANTE à responsabiliãade por seu pagamento' nem poderá onerar o obieto do ContÍato;

TRAT nad Ledneaart.aÃoONcDA AçslTosREOU4.

RÚâ PE

Endereço eletrônico
P: g6.+SO-OOO - rone:

- E-mail
:76.968.064/0001-42
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4.9 Acatar todas as orientaÇÕes da CONTRATANTE, emanadas Pelo fisca I do contrato, sujeitando-se à ampla e

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atenden do às reclamaÇões Íormuladas;

4.10 Manter, durante o fornecimen to do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçÕes a

serem assumidas, todas as condiçÕ ês de habil itaÇâo e qualificaÇâo exigidas na licitação;

4.1 1 Observar rigorosamente as normas legais que regulamentam a prestaçáo dos serviços e a aquisição dos

produtos, em esPec ial, o Código de Defesa ao Consumidor - CDC' cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade Por

eventu ais transgressÔes a que der causa

20
.1

4I 31 3t2nad eLêeanaXXRATUAL (arts5. EXEC UçÃO CONT

5.1 Os quartos deveráo ser disponibilizados no Prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do

recebimento da Ordêm de SeÍviços a qual será encaminhada via e-mail Pelo DePartamento de ComPras, e em caso

que náo seja Poss ível a reserva na data estabelecid a, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com Pelo

menos 02 (dois) dias de antecedência Para que qualquer Pleito de Prorrog açáo de Prazo seia analisado,

ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior

5.2 O início da diária de hosPed agem deverá ser ao MEIO D lA e o término ao MEIO DIA do dia Posterior. A entrada

do hóspede UMA HORA ANTE S do início da diária e a saída UMA HORA DEPOIS do termino da diária NÂO

DEVERÃO SER CONSIDERADAS' Pâra efeito de cobranças extras;

5.3 A contratada deverá comunicar ao(s) hóspedes, quais as desPesas serão Pagas Pela contratante, destacando

que as despesas extras referentes a te lefone, frigobar, lavanderia e outras PorventuÍa realizadas. não contemPladas

contratualmente, serão de respon sabilidade do hósPede;

5.4 Disponibilizar apartamentos em Perfeitas condiÇões de higiene e limpeza e realizar, diariamente' a aÍrumaçáo e

limpeza dos aPartamentos, incluindo h igienização dos banheiros;

5.5 Utilizar emPregados habilitados e com conhecimentos básicos dos seryiÇos a serem executados' em

conformidade com as normas

5.6 GuardaÍ sigilo sobre todas
e determinações em vigor;

as informações obtidas em decorrência do cumpÍimento dos serviÇos contratados;

5.7 Atender os requisitos de acess ibilidade no local; e
5.8. A Nota fiscal dos serviÇos prestados deve rá ser encaminhâda Para o e-mail

5.9.onãoCumprimentododispostonositensantêrioÍesdopresentetêrmoacaÍretaráaanulaçãodoempenhobem
como a aplicaçâo das penalioade^s-prãui.iã, no edital e a 

"onro"rfao 
do fornecedor subsequente considerando a

;'l3T:r"fftJl'r"ffx",il#;H todo ou em parte, o fornecimenro executado em desacordo com os termos do

Edital e seus anexos.

RAT 34 InoLeid"fl' )aal neart ôoT oNcoDOÃoESG T6

6.l.AAtaRegistrodePÍeçosdeveráserexecutadafielmentepelaspartes,deacordocomascláusulas
aveneadas e as normas ou r-.i i;'r+.rãã, oé zozl, e caoa farie responderá pelas consequências de sua

ffi,?Ht3:.:of::[lâ,i,ri!"", oÍdem de pararisaçáo ou suspensão do contrato, o cronosrama de execução será

prorrogado automaticamente pJ à;ü;;Ãpãàa"nt". "nót"oá" 
tri" circunstâncias mediante simples apostila

6.3. As comunicaçÕes entre o orãao oJ lntiorde e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

ã,,iàir'üiiàiÃ"rioioe, admitindo-ie o uso de mensagem eletrÔnica oara esse fim.

;1r'iiãàH;,; ,riüro" ôàJãia --"roãi,"p,u"unirnte da empresa para adoçáo de providências que devam ser

;Tr|t§"1";Hllocontrato deverá ser acompanhada e Íiscatizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

i."o""tiuó" 
"rt"titutos. 

(Decreto M unicipal n" 020 12023)

;::"iil1r"#ã;;;ri;;"-rJ;;;àããtuarizaçao do p,rocesso de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato

contendo todos os registros tormli;'ã"'.r."rçã,j no rrisiorico oe gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro u" o"orrà;lãiãi ãài ãit"r"ço"r e das pioirogaçoes contratuais, elaborando relatório mm

vistas à verificaçao oa necessiia-àã'0" áoequaio"" oo contãtotára fins dê atendimênto da finalidade da

aJministraçao. (tiecreto Municipal n" 020/2023)' 
-^^,,^ã^ á^c sê^,i.ôq êrro na e)

6.7. Sêrão passiveis o" p"n"r,oâã"" J"-""g;ni.r 
"onautas: 

inexecução dos serviços, erro na exêcução, êxecuçao

imoerfeita'moradeexecuçâo,inadimplementocontratualounáoveracidadedaginformaçÕesPrestadaseoutras
relãtivas a quaisquer cláusulas contratuais'

Rua Faraná 983 - centro - CEP: 86.490'000 - Fon€: (43)35 518301. CNPJ:76.968.

Endereço eletrônico - E-mal te
064/0001-42
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6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustificada e demais sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a
matéria.

7C Rlos oE MEDIçÃo E DE PAGAMENTO (art. 6', incíso Xxlll, alínea 'h" da Lei n. 14.13312021\

RECEBIMENTO DO OBJETO.
7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, após o período de hospedagem, iuntamentê com a nota Íiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterioÍ verificação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e
na proposta,
7.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.06410001,42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000.
O prazo para a soluçao, pelo conÍatado, de inconsistências na execução do obieto ou de saneamento da nota
Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação d,e despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO
7.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação
7.4 Havendo erro na apresentaÉo da nota flscal ou instrumento de cobranÇa equivalente, ou circunstância que

._.impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providenciê as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaçâo, sem ônus ao contratante.
7.5 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado em ate 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável
7.6 A presente contratação NAO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do criterio de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9. ADEOUAçÁO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos especificos consignados no
Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaçôes: 350-000/2760-000-3390390000.

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIOADE

'10.1 O Íornecedor deverá atender os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do objeto e

'- demais requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataÇÕes Sustentáveis.
10.2 DeveÍá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição
Federal, a Lei No '14.133/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçôes
pertinentes.
10.3. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos
danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de
sustentabilidade, assim como os descritos abaixo, quando possível: 13.3.2.'1. Adoção de medidas para evitar o
desperdicio de águâ tratada, realizaÇão de sêparaçáo dos rêsíduos recicláveis descartados durante a prestação do
serviço, respeito às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela AssociaÇão Brasileira de Normas Técnicas sobre
Íesíduos sólidos, previsão da destinação ambiental adequada das pilhas e bâterias usadas ou inservíveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA no 257, de 30 de junho de 1999, e fornecimento aos empregados dos
equipamentos de seguranÇa que se Íizerem necessários para a execuÇão de serviÇos.

Ribeiráo do Pinhal, 12 de abril de 2024 rr

OEIVID JU
SECRETÁRI

R DE MELO
ESPORTES

Rua Psraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968-054/000't-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.o 000/2024 - PR 032t2024 -
PROCE ADMINISTRATtvo 11412024.

Ao dia do mês de de 2024 Q<XlXXl2024), o Municipio de Ribeirâo do Pinhal - Estado

do Paraná. lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n'983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n.. 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob cPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no.

xxx)« com sede na XXXXXX _ N,. Xxx_ Bairro xxxx _ CEP' XXXxx, na cidade Xxxxx - xxxx,
Fone: (XX) XXX e-mail """"', neste ato represêntado pelo Senhor XX)üX, brasileiro, xxxxx, xxxxxx,

portador da cédula de identidade n.o xxxxx e inscrito sob SPF/MF n.o xxxxxx, neste ato simplesmentê

denominado co ADO nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal

complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conÍorme

documento de CredenCiamento OU procuraÉo inserta nos aUlOS, resolvem registrar oS preços,

conÍorme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 032n024,

consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os serviços deveráo ser entregues, de forma parcelada e após a emissão de ordem de sêrviços

devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 24 (vintê ê quatro) horas conforme Termo de

Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
l.l O indic" de reajusie dêste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao
consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo contratante.
2.6 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reaiuste, acompanhado de

requeimento.
226 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto
Municipal O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesas relativas

ao objeto contratado (tÍibutos, seguros, encargos sociais, transporte etc)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO BENS E DAS QUAN TIDAOES

CLAUSU TERCEIRA - OA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de í2 meses,
podendo ser prorÍogado por igual perÍodo, dependendo do interes§e da Administração Pública

Municipal,

CLÁUSULA ARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado Transferência Eletrônica (TED) em conta corrêntê ate o 15o dia útil

do mês subsequente, contados da data da entfega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355't8301. CNPJ: 76.968 .064/0001-42
Endereço eletrônico - E'mail

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O pÍesente contrato tem por ob.ieto o registro de preços para contrataÉo de serviços de

hospedagem em hotéis localizados no município de Ribeirâo do Pinhal, conforme solicitâçáo da

SecretarÉ de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o

serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na pÍoposta anexada ao Proce§so

Licitáório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.' 03212024, a qual fará parte integrante

deste instrumento.
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número do Lote, bem como informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da
conta corrente da Vencedora.
4.2 A nola Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
76.968.064/000148- RUA PARANÁ - 983 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA OOTAÇÃo oRçAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execução desle contrato corÍerão no orçamento da Dotação Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.í Fiscalizar e controlaÍ a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata,
6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impêrfeiÇÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

GLÁUSULA SÉTIMA - oAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.'1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.í.í Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo
contratual mediante solicitação por escrito do setor requisitante, na qual deverá vir especificado o
nome do hóspede, o período de estadia e o tipo dê acomodaÇão;
7.1.2 O holellgousada deverá ter instalaçÕes/acessibilidade adequadas para portadores de
deficiência física;
7.1.3 Ligações telefônicas (locais, interurbanas ou internacionais), lanches, lavagem ou quaisquer
tratamentos de roupas, estadia de acompanhantes, utilização ou locação de transportes, danos de
qualquer espécie, bem como toda e qualquer despesa adicional serão de exclusivo encargo do
hóspede, não cabendo nenhuma responsabalidade financeira ou juridica por parte da Prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhal.
7 .1 .4 Zelaí e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a garantir o comportamento moral
e proÍissional de seus empregados, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos
os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de
ordens e normas da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal;
7.1.5 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preluízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
7.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviÇos;
7.1.7 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração,
constitui-se em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sanções que a Lei impõe, náo impedindo, em Íazâo das circunstâncias e a critério da administraçao,
a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobrê o valor correspondente a partê inadimplida, até o limite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cento),
7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execuçâo;
7.2.3 Emissáo e PublicaÇão de DeclaraÉo de lnidoneidadê em veículo de imprensa regional,
estadual e nacional.

Rua Paraná gas - Centro- CEP:88.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:76.944.0 /000142
Endereço eletrônico - Email
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CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscallzaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor JULIANO BRAZ.
8.2 A fiscalizagão será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal020D023.
8.3 A aÇão da fiscalizaÇão não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se
admitida súbcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
9.2 Pâra os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) .prática fraudulenta': a falsificaçâo ou omissão dos fatos, ôom o objetivo de influenciar o processo
de licitaÉo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriêdade, visando influenciar sua participaçáo em um píocesso licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de pÍática prevista acima, (ii) atos cura intênçáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parciâl ou intêgral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo deteíminado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruplas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por elê formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuÇâo do contrato.

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Let n" 14.13312021,
b) por acordo entre as partês, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lêi n" 14.1332021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n'14j33D021i
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pêlo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficatá a critério da
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municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classificaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

1 1.1 E vedado à empresa contratada:
a) tÍansferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
11 .2 É vedado a contratante:

a) À paÍicipação do ôrgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objêto no prazo de validade daquela de que já tiver paíicipado, sâlvo na ocorrência de âta
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por âcordo entre as paÍtes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As paÍtes deverão cumprir a Lei n' '13.709, dê 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contÍato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que .iustiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtídos fora das hipóteses peÍmitidas em
lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou quê venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda dê documentaçáo para fins dê comprovação do cumprimento de obrigaçoes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado devêrá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manteÍ as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimenlo de qualquer
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguraÍ que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações
contratuais de confidencialidade

CLÁUSULA oÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÇão em
veículo de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no aÍt. 174 e 175
da Lei 14.13312021.

cLÁUSULA DÉc MAO UARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

Rua Páraná 983 - Cêntro - CÉP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76_968.064/0001-42
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14.1 lndependêntemente de transcÍiçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregão Eletrônico n'03212024, e a pÍoposta Íinal e
ad.iudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAI§

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas oÍa avençadas e manteÍ-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições dê habilitaçáo e
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei í4.133/2021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só eÍeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxx

TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240.319-81

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

ALYSSON HENRIOUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO

FISCAL: GESTOR:

Rua Paraná 983 - C€ntro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183O'í. CNPJ: 76-968.064/000'l-42
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Encontra.se abETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatÓrio na modalidade Pregão Eletrônico' do tipo menor preÇo global poÍ item'

cujo objeto é o Íegistro de preços para contrataçaã de serviço-s de hospedagem em hotéis localizados

nomunicipiodeRibeirãodoPinhal'conformeSolicitaçãodasecretaÍiadeEsportesedeacordocom

"i "ànoiçá"t, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital ê seus anexos'

ArealizaçãodoPregãoEletrÔnicoseránodia26lo4t2124comrecebimentodaspropostasatéas
oghoomin, abertura das propo"tã aã" oõr,ôr-rn às o9h29min e início da sessão de disputâ de

preços 09h30min

ovalortotalestimadoparatalcontrataçáoSerádeR$í4.510,00(catorzemilquinhentosedezreais).

c tvo ARA EI/M

a íntegra estará disponível Para consulta no endereço supra, Iunto ao Setor de ComPras e

de sêgunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11 h4smin e das 13h00min às

e no endereço eletrônico lnfo rmaçóes e consultas através

ou alràves dos Telefones (43)

O edital n
Licitações,
17h00min
do e-mail
35518301 / 35518320.

DúVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimentodaBLLCoMPRAS(BolsadeLicitaçÕesdoBrasil)inÍormadosnositewww,bll.org.brou
pelo telefone (4í) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba'

F

Ribeiráo do Pinhal, 12 d Ítl de 20?4

983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3 55't 8301. CN

Endereço eletrônico _ E'mail
PJ: 76.968.064/000'l-42
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, mm a descriÉo da atividade econômica compatível com o objeto da licitaÉo e, em caso
de alteraçâo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraçáo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradoresi
1) No caso da apresentação de alteraçáo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÇáo de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo, (ANEXO 02).
g) Declaraçáo de náo Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISGAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazênda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municlpal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Debitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Servigo (FGTS), demonstÍando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituÍdos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.
fl Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conÍorme Lei Federal no 12.440111,
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo MunicÍpio Sede da Licitante e/ou Certiíicado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUALTF|CAçÃO ECONÔM|CA - FTNANCETRA:

a) Certidáo negativa de falência, concordata, recupeÍaçáo judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa .iurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaÇâo desta condiÇão.

4. OUTRAS COMPROVAÇOES

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.4S0400 - Fonei (43)355í 83O1. CNPJ: 76.968-064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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a) DECLARAÇÁO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04j

5. DA AUTENTICAÇÂO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, frcando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidões, quando emitadas através da lnternêt, Íica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518«)1. CNPJ: 76.968.064/000142
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ANEXO 04 - DECLARAÇAO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão ío Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 032/2024

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços de hospedagem em hoteis localizados no
município de Ribeiráo do Pinhal, conforme solicitação da Secretaria de Esportes de acordo com as
condiçóes, quantidâdes e exigências estabelecidas neste êditâl e seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os fins de direito, na
qualidade de proponentê do procedimento licitatório, soba modalidade de Pregão Eletrônico N.o 03212024,
instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçâo de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 12312006, âlterada pela Lei Complementar no 1,47 , de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadrâmento desla situaçáo. Declaramos
tambêm, que neste exercício fiscal náo celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores
sômados m a receita bruta máxima admitida ra fins de en uadramento no ime indicado

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contrataÍ com a administraçáo pública, em qualquer de suas esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administração
pública;

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre.

04) Náo constã em nosso quadro societário seÍvidor público municipal eÍetivo ou em comissâo ou possui
parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou em comissáo ocupanle de cargo (político, direçâo, chêfia ê essessorâmento).

05) O fornecimento dos itens contratados peÍânte nossa empresa de forma alguma deixarão de ser entregues e
que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsâbilizaremos pelo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos / prestar
seÍviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a pÍesente

(LOCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0M/00o1-42
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d-e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêí.: PREGAO ELETRONICO SRP no 032/2024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) ltens_ abaixo discriminados,
conÍorme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe

01. TDENT|FTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N. DA CoNTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçoEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaÉo.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

PROPOSTA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçóes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobÍe o Íornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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O DO PINHAL

LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL ' BOLSA DE

LrcrTAÇÕES DO BRASIL

1. Por meio do Presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesáo ao

Regulamentod o Sistema de Pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter Pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem'

2. São responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a ParticiPar;
b) Observar " "r*piil 

ã ràiuhridade fiscal, apresentando a documentaçáo exigida nos editais

parafins de habiiitaçao nas licitaçÕes em que for vencedor;

c) Observar a fegi"lãçãá fertinentà, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas 
" 

,"grt"*ããiãs'expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o sistema Eletrônico de Licitações, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, óonforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

bii"r, Eletrônico de LicitaçÕesãa BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

4. O Licitante autoriza a BLL - Botsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilizaçãó ora referidas, nos prazos e condições

definidos no Anáxo lV do Regulamentó Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência oú decoirentes de negÓcios realizado e/ou em andamento'

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: laelsssra0or. cHru:
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negÓcios em andamênto. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhêcida êm cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSÍNATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAç ôES E/ou BREVE RELATo
E/OUGONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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Endereço eletrônlco - E-mall e
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔT.IICO OE

LICITAÇÕES DABLL - BOLSA DE LICITAçÕES OO BRASIL
rNDrcAÇÃo DE USUÁR|O DO

SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2024.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função:

Celular:

Fax. E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í . CNPJ: 76.968.0M/o001-42
Endereço eletrônico - E-mail e

Telefone:



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI CÃO DO SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aqui6ição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaçao - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário êm íavor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartÓrio

Editais publicados pelo sistêma de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao númeÍo de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em

60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitaÉo do custo de R$ 600'00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

o náo pagamento dos boletos acima mencionados su.ieitam o usuário ao pagamento de multa de 2olo

ejuros mõratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao credito.(SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmênte arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representagão junto ao

sistema de pRÉGôES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regfas usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

oBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO REGONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO) DAS AqS]NAT-URAS E

ANE1AR iOpre OO çONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREyE RELATO

E/OUGONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro -CEPi 86.490{00 - Fone (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico - E_mail
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 12 de abril de2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solícitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 03212024, cujo objeto é o

registro de preços para contratação de serviços de hospedagem em hotéis

localizados no município de Ribeirão do Pinhal, conforme solicitação da Secretaria

de Esportes.

Atenciosamente,

F

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

E

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEPr 86.490-000 - Fono; (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'142
Endereço eletrônlco - E-mall e



PREFEITURÁ M(]NICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JURiDICO RSF N' 11512024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 3212024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE

HOSPEDAGENS EM HOTÉIS LOCALIZADOS NO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO

PINHAL-PR.

1. tNTROlrO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento jurídico solicitaçáo de

parecer jurídico da fase inicial do processo licitatório modalidade PREGAO ELETRONICO
cujo objéto consiste na REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE HO'SPEDAGENS EM HOTÉIS LOCALIZADOS NO MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO
PINHAL.PR.

A SECREIARIA MUNICIPAL DE ESPORIES apresentou Documento de
Formalização de Demanda (DFD) solicitando a contratação de serviços de hospedagem
em hotéis localizados no Município de Ribeirão do Pinhal-Pr.

Consta carreado ao procedimento as seguintes pesquisas de preços, apresentadas
pelas empresas: a) Hotel Boa Noite; b) Hotel Sáo Paulo lN; c) Pousada do Dudu.

Há, ainda, consulta ao último pregão realizado pelo município de Ribeiráo do
Pinhal-Pr, referente a este mesmo objeto.

Por fim, estáo presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de
Riscos, Manifestaçáo Orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica

superveniente.

2, DAFASEPREPARATORIA,
O artigo 18 e incisos da Lei no 14J3312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contrataÇão pública, senão vejamos:

Aft. 18. A fase preparatoria do processo licitatoio é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o inciso Vll do caput do aft. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gesÍão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o rnÍeresse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condições de execução e pagamento, aas Oarq1ffi65gf,66e
ofertadas e das condições de recebimento; ,;, prlento iuiràiã0"

í 
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PREFEITIJRA MU]VICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL
- ESTADO DO PARA]VÁ -

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação; V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obigatoiamente como anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serulços ou de execução
de obras e servços de engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parámetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das proposÍas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à parÍicipação de empresas em consórcio;
X - a análise dos rlscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

§ ío O esÍudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste aftigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e economica da contratação, e conterá
os segurnÍes elementos:
l- descição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento
da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memorias
de cálculo e dos documentos que lhes dão supofte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíye/s,
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memorias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu srgl/o até a conclusão da licitação;
Vll - descição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
manutenção e â asslsÍéncra técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contrataÇão;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

-,'\üif,g"
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X - providências a serern adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gesÍão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluÍdos requlslÍos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.
§ 20 O estudo técnico preliminar deverá conter ao /nenos os elementos previstos
nos lnclsos l, lV, Vl, Vlll e Xlll do § ío deste aftigo e, quando não contemplar os
demais elementos prevlsÍos no refeido parágrafo, apresentar as deyrdas
justificativas.

§ 3o Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e
servlços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a
aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do
objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico,
dispensada a elaboração de projetos.

Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais
adequada para atendimento da necessidade pública.

Ademais, registra-se a existência do plano anual de contrataçÕes nesta
Municipalidade, evidenciando a compatibilidade da contratação com o referido plano, e se
encontra disponível no site do Município:
https://www. ribeiraodopin hal. pr.qov. britranspa rencia-filter/2/1 05.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do
objeto; requisitos da contratação; execuçáo contratual; gestão do contrato, critérios de
mediçáo e pagamento; liquidação e pagamento; formas e critérios de seleçáo do
fornecedor; adequação orçamentária.

Além disso, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos, especialmente a descriçáo da necessidade, área requisitante,
requisitos da contratação; estimativa das quantidades, levantamento de mercado,
estimativa do preço da contratação, descrição da solução como um todo, justificativa pelo
não parcelamento, demonstrativo dos resultados pretendidos, impactos ambientais,
viabilidade da contratação, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido
em lei e disposto no §1o e incisos do artigo 18 da NLLC, senáo vejamos . l - descrição da
necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do rnÍeresse público; lV - estimatiyas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão supofte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala; Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memóias de cálculo e dos documentos que lhe dão supofte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação; Vlll - justificativas para o parcelamegdç16çffi.fipg da

'êta le1É11^ 'l-r Ê -c..ÀDlr'oJr4llf
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contratação; Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necesstdade a que se desÍrna.

Ante o posto, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação
nesta nova sistemática de licitaçÕes públicas.

3, DA MTNUTA DO ED|TAL E CR|TERIO DA SELEçÃO.
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica

contendo oito anexos, quais sejam: o termo de referência, exigências para habilitação,
declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo de adesâo, e

declaração sobre custo pela utilidade do sistema.
Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condiçÕes de participação,
encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame,
pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de
julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.133t2021.
lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade
determinada pelo legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta
do Edital apresenta como local da sessão pública o site www.bll.org.br.

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicaçÕes e do
prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis paru a abertura da sessão pública, conforme
determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da Lei no14.13312021.

s.m.J.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 15 de abril de

Frizon
89.542
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Edital no 32/2024
UltiN otudtEaçdo $/A /2024

Locat Ribeirão do Pinhat./pR ÓÍgão: MUNlClPlo DE RIBEIRAo DO PINHAL Unidade compmdorâ: 52 - Secretâria de Espôrtês. TuÍismô e Laer

Modd.idadedacontratâção: Pregào-Etetrônico Amparo[egauLei 14.133/2027.Atl.2A.l Ípo:Editat MododêDisputà:Aberto RegistrodêpÍeço:Náo

Data de dfuutgação no PNCP; L5/O4/2O24 Situação: Divutgada no PNCP Datâ dê início dê reeblmmto de proposlasi L6/O4/2o24 O9:oO (horário de Brasítia)

Data fim de ffiêbimênto de propostas: ?6/04/?024 O93O (horário de Bíasi[ia)

ldcontrataçâo PNCP:76968o64o0o142-1-ococ'44/2o24 Fontê: Equipl.ano Sistemas LTDA/ Equapiâno Sistemas

Objeto:

Rêgistrc de precos pâra contratacao de servicos de hospedagem em hoieis loca[izados no municipio de Ribeirao do Pinhal conforme soticltacao da Strretariô de Esportes

lifoÍmação compternentâr:

lnexistente

m-

VÂI-OR ÍOTAL ESÍIMADO DA COMPRA

R$ 14.510.OO

e

Itens Arquivos Histórico

DescriçãoNúmBo \bl.o. unitario estiõado

Rg 9700

Valor totat estmado

R$ 2.910,oORESERVA EM HOTEIS

NACIONAISINTERNACIONAIS CUARTO

INDIVIDUAL SIMPLES

RESERVA EM HOÍEIs

NACIONAISINÍERNACIONAIS OUARTO

DUPI Ô

RESERVA EM HOTEIS

NACIONAISINTERNACIONAIS OUARTO

TRIPLO

Ouantidade

30

Detâlhar

o

@402

o303

R$ 140 00

Rs 200 00

RS 5.60ô OO

RS ô.OôO.OO

€,,btr 1-3&3 [fis

ill .:

@
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BLL GOI}IPRÃS
Extrato de publicação

pnrcÃo ELETnôNtco - oszlzot+
No PRoc. ADM.l+lzoz+

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLcoMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO ptNHAL, de acordo com a
reg u I a m e nta çã o LEt 1 4.133/2021 r ealizará p R ECÃo r lrrRô ru I co sendo

conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

euaucaçÃo: t5 /o4 / 2o2a 76:26

- rtíclo REc. pRoposrA: 16/04/2o2400:00-v
FIM REC. PROPOSTA: 26/A412024 09:0O

rrrlícto otsputl: 26 / 04 / zo24 og :Jo

TIPO DE IANCE: MENOR TANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: SIM

VATOR TOTAL DO PROCESSO: RS 14.510,0000

OB]ETO DO PROCESSO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HoSPEDAGEM ru HorÉIs LoCALIZADoS IIIo IvIuIrI|cÍp|o or RIBTIRÃo
DO PINHAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESPoRTES E DE ACoRDo coM As CoNDIÇÕES, QUANTIDADES E

rxtcÊructns ESTABELEctDAs NESTE EDITAL E sEUS ANExos.

Parademaisinformaçõescontãtoviae.mail:pmrpinhal@uol.com.br,telefone:43355183o0ouacessopelolink:http5/[|!com@
p=83q.!=%5Egkz%5DESqMLYSGTJ20JnYHlSSgoWRrSkHsiYabnSfvvsT%2FJZgsbVlsaQTN8gMjX2lTovQUtTwNHtviNy%2FthR4%2FfoteewjOug[8s1jaihwES6 
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DlÁRIO OFICIAL ELETR
DO MUNICíPIO DE

ôrurco
à,

RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipal n" l-967/2018, publicoda em 19 de novembro de 2018

www. ri b e i rao d o p i n h al. p r. g ov. b r/d i a ri o_ofi ci a I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO »O PINHAL

AVrSO DE LTCTTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N". 032i2024. PROCESSO ADMTNTSTRATTVO
-T.o 114/2024. EXCLUSTVO PARA MEI/ME/EPP. (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA

IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para contratação de
serviços de hospedagem em hotéis localizados no município de Ribeirão do Pinhal, conforme solicitação da

Secretaria de Esportes e de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos. A realizaçào do Pregão Eletrônico será no dia 2610412024 com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min.
O valor total estimado para tal conffatação será de R$ 14.510,00 (catorze mil quinhentos e dez reais). O edital na
íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a
sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às l7h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas affavés do e-mail pmrpinhal(@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35515320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (al) 3097- 4600 - Central de
Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 12 de abril de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

PRIMETRO TERMO DE AITTVO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 1,3220312023. PROCESSO
LICITATORIO PREGAO ELETRONICO N". 052/2023.

Extrato de aditivo de 19,760Á da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal,
CNPJ n.' 76.968.06410001-42 e a empresa RAFAEL F. FERNANDES, CNPJ n'.37.992.965/0001-18. Objeto:
registro de preços para possível aquisição de uniformes escolares de acordo com a solicitação da Secretaria de
Educação. Valor Item 01 R$ 6.808,80. Data de assinatura: lll04l?023, RAFAEL FRANCISCO FERNANDES
CPF: 035.417.129- 10 e DARTAGNAN CALIXTO CPF/IVIF n." 052.206.7 49 -27

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PROCESSO SELETTVO SIMPLIFICADO N.' OO2/2024

HOM DAS
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